
PORTARIA Nº 244/2025 – Dispõe sobre a
nomeação do servidor (a) EMANUELE
KALINE OVIDIO DE LIMA, e dá outras
providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 244, DE 07 DE MARÇO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação do servidor (a) EMANUELE KALINE OVIDIO DE LIMA, e dá outras
providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1007 de 08 de janeiro de 2025.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear o (a) senhor (a) EMANUELE KALINE OVIDIO DE LIMA, inscrito no CPF sob nº
##-## para ocupar o Cargo em Comissão ASSESSOR(A) DE ARTICULAÇÃO POLÍTICA, lotado
na SECRETARIA MUNICIPAL DO GABINETE CIVIL, do município de Lajes/RN.

 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais
retroagindo a 01 de março de 2025, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-244-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-emanuele-kaline-ovidio-de-lima-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-244-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-emanuele-kaline-ovidio-de-lima-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-244-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-emanuele-kaline-ovidio-de-lima-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-244-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-emanuele-kaline-ovidio-de-lima-e-da-outras-providencias/


Lajes/RN, 07 de março de 2025.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

 

Publicado por:
Joao Oliveira da Cruz Neto

Código Identificador:EE92CC05

 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
10/03/2025. Edição 3492
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

PORTARIA Nº 246/2025 – Conceder licença
prêmio ao servidor que especifica, e dá
outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 246, DE 07 DE MARÇO DE 2025

Conceder licença prêmio ao servidor que especifica, e dá outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-246-2025-conceder-licenca-premio-ao-servidor-que-especifica-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-246-2025-conceder-licenca-premio-ao-servidor-que-especifica-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-246-2025-conceder-licenca-premio-ao-servidor-que-especifica-e-da-outras-providencias/


 

CONSIDERANDO o disposto no Processo Administrativo nº 191/2025;

CONSIDERANDO o disposto no Art. 95 do Regime Jurídico Único dos Servidores Civis do Município
de Lajes/RN;

 

RESOLVE:

Art. 1º – Conceder licença prêmio no período de 03 meses ao servidorRAIMUNDO FERNANDES,
matrícula 0225,ocupante do cargo de Fiscal de Tributos,lotado na Secretaria Municipal de
Governo;

 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais
retroagindo a 01 de março de 2025, revogando disposições em sentido contrário.

 

Lajes/RN, 07 de março de 2025.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

Publicado por:
Joao Oliveira da Cruz Neto

Código Identificador:464D1C5A

 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
10/03/2025. Edição 3492
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:



PORTARIA Nº 245/2025 – Dispõe sobre a
nomeação do servidor (a)JANSSEN
ANDERSON DO NASCIMENTO COSTA, e dá
outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 245, DE 07 DE MARÇO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação do servidor (a)JANSSEN ANDERSON DO NASCIMENTO COSTA, e dá
outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1007 de 08 de janeiro de 2025.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear o (a) senhor (a) JANSSEN ANDERSON DO NASCIMENTO COSTA, inscrito no
CPF sob nº##-## para ocupar o Cargo em Comissão de ASSESSOR DE RELAÇÕES
INSTITUCIONAIS, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DO GABINETE CIVIL, do município de
Lajes/RN.

 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais
retroagindo a 01 de maro de 2025, revogando disposições em sentido contrário

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-245-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-ajanssen-anderson-do-nascimento-costa-e-da-outras-providencias/
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Lajes/RN, 07 de março de 2025.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

Publicado por:
Joao Oliveira da Cruz Neto

Código Identificador:E0EEB694

 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
10/03/2025. Edição 3492
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

PORTARIA Nº 243/2025 – Dispõe sobre a
nomeação do servidor (a) LUCIO DE
OLIVEIRA SILVA, e dá outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 243, DE 06 DE MARÇO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação do servidor (a) LUCIO DE OLIVEIRA SILVA, e dá outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1007 de 08 de janeiro de 2025.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-243-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-lucio-de-oliveira-silva-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-243-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-lucio-de-oliveira-silva-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-243-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-lucio-de-oliveira-silva-e-da-outras-providencias/


CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear o (a) senhor (a) LUCIO DE OLIVEIRA SILVA, inscrito no CPF sob nº##-## para
ocupar o Cargo em Comissão de ASSESSOR TÉCNICO JURÍDICO, lotado na SECRETARIA
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, POLÍTICAS PARA AS MULHERES E
HABITAÇÃO, do município de Lajes/RN.

 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais
retroagindo a 01 de março de 2025, revogando disposições em sentido contrário.

 

Lajes/RN, 06 de março de 2025.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

Publicado por:
Joao Oliveira da Cruz Neto

Código Identificador:7C294851

 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
07/03/2025. Edição 3491
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

PORTARIA Nº 242/2025 – Dispõe sobre a

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-242-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-jucyara-mariana-barbosa-soares-e-da-outras-providencias/


nomeação do servidor (a) JUCYARA
MARIANA BARBOSA SOARES, e dá outras
providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 242, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação do servidor (a) JUCYARA MARIANA BARBOSA SOARES, e dá outras
providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1007 de 08 de janeiro de 2025.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

RESOLVE:

Art. 1º – Nomear o (a) senhor (a) JUCYARA MARIANA BARBOSA SOARES, inscrito no CPF sob
nº##-## para ocupar o Cargo em Comissão ASSESSOR(A) TECNICO DE HABITAÇÃO, lotado
na SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, POLITICAS PARA AS
MULHERES E HABITACAO, do município de Lajes/RN.

 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais
retroagindo a 14 de fevereiro de 2025, revogando disposições em sentido contrário.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 25 de fevereiro de 2025.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-242-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-jucyara-mariana-barbosa-soares-e-da-outras-providencias/
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Prefeito Municipal

 

Publicado por:
Joao Oliveira da Cruz Neto

Código Identificador:BEBFB600

 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
26/02/2025. Edição 3485
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

PORTARIA Nº 238/2025 –  Dispõe sobre a
exoneração da servidora RENATA MICAELLA
DE OLIVEIRA CUNHA, e dá outras
providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 238, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025

Dispõe sobre a exoneração da servidora RENATA MICAELLA DE OLIVEIRA CUNHA, e dá outras
providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 935 de 30 de dezembro de 2022.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-238-2025-dispoe-sobre-a-exoneracao-da-servidora-renata-micaella-de-oliveira-cunha-e-da-outras-providencias/
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CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

RESOLVE:

 

Art. 1º – Exonerar a servidora RENATA MICAELLA DE OLIVEIRA CUNHA, inscrita no CPF nº
##-##, ocupante do cargo em comissão de GESTOR(A) DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE,
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, do município de Lajes/RN.

 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais
retroagindo a 14 de fevereiro de 2025, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 21 de fevereiro de 2025.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO 

 

Prefeito Municipal

Publicado por:
Joao Oliveira da Cruz Neto

Código Identificador:1EEC8648

 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
24/02/2025. Edição 3483
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

PORTARIA Nº 241/2025 – Dispõe sobre a
concessão de licença prêmio do servidor (a)

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-241-2025-dispoe-sobre-a-concessao-de-licenca-premio-do-servidor-a-francisco-vescio-de-oliveira-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-241-2025-dispoe-sobre-a-concessao-de-licenca-premio-do-servidor-a-francisco-vescio-de-oliveira-e-da-outras-providencias/


FRANCISCO VESCIO DE OLIVEIRA, e dá
outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 241, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025

Dispõe sobre a concessão de licença prêmio do servidor (a) FRANCISCO VESCIO DE OLIVEIRA, e dá
outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto no Processo Administrativo nº 097/2025;

CONSIDERANDO o disposto no Art. 95 do Regime Jurídico Único dos Servidores Civis do Município
de Lajes/RN;

 

RESOLVE:

Art. 1º – Conceder licença prêmio no período de 03 meses ao servidorFRANCISCO VESCIO DE
OLIVEIRA, matrícula 0087,ocupante do cargo Agente Administrativo,lotada na Secretaria Municipal
de Educação;

 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais
retroagindo a 10 de fevereiro de 2025, revogando disposições em sentido contrário.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 21 de fevereiro de 2025.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-241-2025-dispoe-sobre-a-concessao-de-licenca-premio-do-servidor-a-francisco-vescio-de-oliveira-e-da-outras-providencias/
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Publicado por:
Joao Oliveira da Cruz Neto

Código Identificador:5E55C36C

 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
24/02/2025. Edição 3483
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

PORTARIA Nº 239/2025 – Dispõe sobre a
nomeação do servidor (a) AIDA GURGEL, e dá
outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 239, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação do servidor (a) AIDA GURGEL, e dá outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1007 de 08 de janeiro de 2025.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

RESOLVE:

Art. 1º – Nomear o (a) senhor (a) AIDA GURGEL, inscrito no CPF sob nº##-## para ocupar o
Cargo em Comissão de GESTOR(A) DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE, lotado
na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, do município de Lajes/RN.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-239-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-aida-gurgel-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-239-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-aida-gurgel-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-239-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-aida-gurgel-e-da-outras-providencias/


Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais
retroagindo a 14 de fevereiro de 2025, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 21 de fevereiro de 2025.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

 

Publicado por:
Joao Oliveira da Cruz Neto

Código Identificador:C3E8EDCD

 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
24/02/2025. Edição 3483
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

PORTARIA Nº 240/2025 – Dispõe sobre a
nomeação do servidor (a) MANUELE
MARTINS GALDINO, e dá outras
providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-240-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-manuele-martins-galdino-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-240-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-manuele-martins-galdino-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-240-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-manuele-martins-galdino-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-240-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-manuele-martins-galdino-e-da-outras-providencias/


PORTARIA Nº 240, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação do servidor (a) MANUELE MARTINS GALDINO, e dá outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1007 de 08 de janeiro de 2025.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

RESOLVE:

Art. 1º – Nomear o (a) senhor (a) MANUELE MARTINS GALDINO, inscrito no CPF sob nº##-##
para ocupar o Cargo em Comissão DIRETOR(A) DO CENTRO DE ESPECIALIDADES, lotado
na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais
retroagindo a 14 de fevereiro de 2025, revogando disposições em sentido contrário.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 21 de fevereiro de 2025.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

 

Publicado por:
Joao Oliveira da Cruz Neto

Código Identificador:DA1A774F

 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
24/02/2025. Edição 3483
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:



PORTARIA Nº 237/2025 – Dispõe sobre a
nomeação do servidor(a) JEAM CARLOS
EVANGELISTA NUNES, e dá outras
providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 237, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação do servidor(a) JEAM CARLOS EVANGELISTA NUNES, e dá outras
providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1007 de 08 de janeiro de 2025.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

RESOLVE:

Art. 1º – Nomear o (a) senhor (a) JEAM CARLOS EVANGELISTA NUNES, inscrito no CPF sob
nº##-## para ocupar o Cargo em Comissão COORDENADOR DE ATENDIMENTO, lotado
na SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais
retroagindo a 17 de fevereiro de 2025, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 21 de fevereiro de 2025.
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